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Atos da Prefeita
Lei nº 8.220, de 13 de abril de 2011.

Dispõe sobre a obrigatoriedade de colocação de placas informativas
no interior de todos os meios de transporte coletivo que trafegam no
Município de Campos dos Goytacazes.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Torna-se obrigatório a colocação de aviso ou cartaz informa-
tivo, em forma de placa metálica no interior dos meios de transportes
coletivos que trafegam no Município de Campos dos Goytacazes, con-
tendo mensagens sobre a prevenção e combate ao abuso e à Ex-
ploração Sexual de Crianças e Adolescentes e à Pedofilia.
Parágrafo Único - Deve conter também o número do “disque 100” pa-
ra denúncias contra a Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes
e à Pedofilia.

Art. 2° - O aviso ou cartaz de que trata o caput deste artigo deverá
obedecer aos critérios de comunicação visual, possuindo os seguintes
termos:
I - Serem legíveis com caracteres compatíveis, relatando o texto fa-
lando acerca do crime e da pedofilia, bem como a Legislação Federal
que trata deste tema;
II - Afixadas em locais de fácil visualização do público em geral.
Art. 3° - Nos veículos menores como carros e vans deverão ser apli-
cadas as mensagens em adesivos translúcidos, de maneira que sejam
visualizados por dentro e por fora do veículo, inclusive no transporte
escolar.
Art. 4º- Caberá ao Poder Executivo a normatização e regulamentação
deste tipo de aviso, de modo a tornarem efetivas as medidas neces-
sárias ao seu cumprimento.
Art. 5º- As despesas decorrentes da execução da presente Lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessárias.
Art. 6º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 13 de
abril de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1130826

Decreto nº 264/2011

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal (LOA) nº
8.209/2010, publicada em 30/12/2010 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar de verba orçamentária
no valor total de R$ 4.401.331,46 (quatro milhões, quatrocentos e um mil, trezentos e trinta e um reais e quarenta e seis centavos), nas
dotações referentes aos programas de trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

UG: 060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO RH
UO: 06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADM. SEC. ADMINISTRAÇÃO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 4.174.206,46

TOTAL DA UG 4.174.206,46

UG: 040100 - SECRETARIA DE GOVERNO
UO: 04010 - GABINETE DO SECRETARIO DE GOVERNO
1.04.122.0067.2269 - APOIO ADM. SEC. GOVERNO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 227.125,00

TOTAL DA UG 227.125,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações
constantes nos programas de trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

UG: 060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO RH
UO: 06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2312 - GASTOS - PESSOAL ENCARGOS ADMINISTRAÇÃO
FONTE 0144 - NAT 319001 - APOSENTADORIAS E REFORMAS 4.174.206,46

TOTAL DA UG 4.174.206,46

UG: 040100 - SECRETARIA DE GOVERNO
UO: 04010 - GABINETE DO SECRETARIO DE GOVERNO
1.04.122.0067.2269 - APOIO ADM. SEC. GOVERNO
FONTE 0144 - NAT 335041 - CONTRIBUICOES - TRANSF.INST.FINAN.S/FINS LUCR 77.125,00
2.08.244.0080.4472 - TRABALHANDO AS COMUNIDADES
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 10.000,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 50.000,00
2.08.244.0082.4474 - PREFEITURA A SUA PORTA
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 10.000,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 80.000,00

TOTAL DA UG 227.125,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 11 de maio de 2011

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita
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Decreto nº 265/2011

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 7º da Lei Municipal (LOA) nº 8.209/2010,
publicada em 30/12/2010 e com os artigos 42, 43 e 7º inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar de verba orçamentária
no valor total de R$ 10.847.506,55 (dez milhões, oitocentos e quarenta e sete mil, quinhentos e seis reais e cinqüenta e cinco centavos)
nas dotações referentes ao Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÕES

UG: 060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO RH
UO: 06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2312 - GASTOS - PESSOAL ENCARGOS ADMINISTRAÇÃO
FONTE 0144 - NAT 319004 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 9.000.000,00
FONTE 0144 - NAT 319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 1.847.506,55

TOTAL DA UG 10.847.506,55

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações
constantes no Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

UG: 060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO RH
UO: 06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2312 - GASTOS - PESSOAL ENCARGOS ADMINISTRAÇÃO
FONTE 0144 - NAT 319001 - APOSENTADORIAS E REFORMAS 8.777.506,55
FONTE 0144 - NAT 319003 - PENSOES 2.070.000,00

TOTAL DA UG 10.847.506,55

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 11 de maio de 2011

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1130866
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Decreto nº 266/2011

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em
conformidade com o Artigo 7º da Lei Municipal (LOA) nº 8.209/2010, publicada em 30/12/2010 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar de verba orçamentária no valor total de R$ 1.289.586,00 (um milhão, duzentos e oitenta e
nove mil e quinhentos e oitenta e seis reais) nas dotações referentes ao Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÕES

UG: 100100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
UO: 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
2.12.306.0013.4477 - MERENDA ESCOLAR - ESCOLAS MUNICIPAIS - TERCEIRIZAÇÃO
FONTE 0215 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 1.000.000,00
2.12.306.0013.4690 - MERENDA ESCOLAR - CRECHES MUNICIPAIS - TERCEIRIZAÇÃO
FONTE 0215 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 289.586,00

TOTAL DA UG 1.289.586,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de Superavit Financeira, verificado no Balanço Patrimonial de 31/12/2010, relativo ao repasse do
Governo Federal transferido do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, depositado na conta corrente 70.138-6, Agência 0005-1 do Banco do Brasil S/A;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 11 de maio de 2011

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1130867

Portaria N°368/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 355/2010, que nomeou Lu-
ciana Oliveira de Azevedo Gaspar, para exercer na Fundação Dr. Ge-
raldo da Silva Venâncio - HGG, o cargo em comissão de Assessor
Técnico da Unidade de Nutrição e Dietética, Símbolo DAS-03, com vi-
gência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 de
abril de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°369/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base no Decreto n° 028/09, Margareth Bar-
reto Sarlo, para exercer na Fundação Dr. Geraldo da Silva Venâncio -
HGG, o cargo em comissão de Assessor Técnico da Unidade de Nu-

trição e Dietética, Símbolo DAS-03, com vigência a contar da data de
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 de
abril de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-
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Decreto nº 267/2011

TORNA SEM EFEITO ART. 22 §1º DO DECRETO 79/2010.

A Prefeita Municipal de Campos dos Goytacazes no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Municipal
8.133/09.

DECRETA:

Art. 1 - Fica revogado o art. 22 §1º do Decreto 079/2010 que
dispõe:

"Art. 22 - (...)

§1º - Após aprovação no estágio probatório, o servidor dará
inicio a primeira contagem de tempo, ou seja, 03 (três) anos para ad-
quirir o merecimento a fim de fazer jus a sua promoção."

Art. 2 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2010, re-
vogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes,
31 de março de 2011.

Rosinha Garotinho
Prefeita Municipal

Id: 1130859

Portaria N°413/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear os membros abaixo relacionados para
comporem o Conselho Pleno do Conselho Municipal de Educação,
com base na Lei nº 7.947/07 e Regimento Interno deste Conselho,
para que a mesma passe a viger com a seguinte composição :

De acordo com tal ato fica tornada sem efeito a composição
do referido Conselho, nomeados pela Portaria nº 137/2011.

1 - SMEC - Secretaria Municipal de Educação de Cam-
pos

Titular: Eliana Garcia Farias de Albuquerque
Suplente: Nilza Marins Gama

2 - Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes
Titular: Jaildo Vieira Reis
Suplentes: Jorge Ribeiro Rangel

3 - SINEPE - Sindicato dos Estabelecimentos Particulares
de Ensino

Titular: Rosana Corrêa Juncá
Suplentes: João Manoel Rangel

4 - FCJOL - Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima
Titular: Ana Maria de Freitas Rangel
Suplentes: Ondina Lima de Oliveira

5 - FMIJ - Fundação Municipal da Infância e Juventude
Titular: Maria Rita Fundão Maciel
Suplentes: Tânia Maria dos Santos Dutra

6 - SINPRO - Sindicato dos Professores das Escolas Par-
ticulares de Campos

Titular: Fábio Gustavo Viana Siqueira
Suplentes:Glória Jacynto de Souza

7 - Diretores de Escolas Públicas Municipais
Titular: Patrícia Cristosan (vigência exclusiva a contar de

08/04/2011)
Suplentes: Edna Maria Cordeiro Borges

8 - FIDESC - Fórum Interinstitucional dos Dirigentes do
Ensino Superior de Campos dos Goytacazes

Titular: Regina Coeli Sardinha Silva
Suplentes: Dircéa Branco de Menezes Gomes

9 - Associação de Pais de Alunos de Escolas Municipais
Titular: Zilma da Silva Neto (vigência exclusiva a contar de

22/02/2011)
Suplentes: Iná Amaral Lima (vigência exclusiva a contar de

22/02/2011)

10 - FAMAC - Federação das Associações de Moradores
e Amigos de Campos

Titular: Cláudia Cristina Neves Pinto
Suplentes: José Jorge Terra

11 - SIPROSEP - Sindicato dos Profissionais Servidores
Públicos Municipais

Titular: Ângela Vieira de Oliveira
Suplentes: Dalicéa Schueler dos Santos

12 - SEPE - Sindicato Estadual dos Profissionais da Edu-
cação

Titular: Graciete Santana Nogueira Nunes
Suplentes: Tânia Mara Barrozo Faria

13 - Pedagogos da Rede Municipal de Ensino
Titular: Tânia Maria Vasconcelos
Suplente: Manoel Martins Caetano Júnior

14 - CAE - Conselho de Alimentação Escolar
Titular: Cristiano Campos Simões
Suplente: Sônia Maria Nunes Acruche

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de maio de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-
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Portaria N°462/2011

NOMEIA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73, in-
ciso IX, da Lei Orgânica Municipal e da Lei Federal nº 8.666/93;

Considerando que previsão do artigo 4º, §1º, de Decreto
Municipal nº 016/2005 decorre da prerrogativa de delegação contida
no artigo 74 da Lei Orgânica Municipal, que, sob a ótica da sistemá-
tica interpretativa, implica o poder de avocar as atribuições delega-
das;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores Karla dos Santos
Mota Gomes, Michelle Gomes Alves, Odílio Vieira da Silva, Miche-
le Aparecida Batista Barbosa e Deivison Barreto Monteiro, para
comporem a Comissão Permanente de Licitação do Fundo Municipal
de Saúde, da Fundação Geraldo da Silva Venâncio e da Fundação
João Barcelos Martins.

§1º - Ficam designados como membros suplentes os servi-
dores Eferson Rodrigues Faísca e Cláudia dos Santos Mota.

§2º - A presidente da Comissão Permanente de Licitação, em
seus impedimentos, será substituída pelo primeiro suplente.

§3º - A Comissão Permanente de Licitação funcionará com a
presença de, no mínimo, 03 (três) de seus membros.

Art. 2º - Quando necessário a Presidente da Comissão Per-
manente de Licitação, poderá requerer funcionário ou informações de
qualquer setor do Fundo ou das Fundações.

Art. 3º - Fica assegurado a Presidente da Comissão Perma-
nente de Licitação a faculdade de convocar elementos técnicos, para
assessoramento e emissão de pareceres em assuntos específicos.

Art. 4º - As decisões da Comissão Permanente de Licitação
serão homologadas pelo Presidente do Fundo Municipal de Saúde e
pelos Presidentes das respectivas Fundações.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário, en-
trando esta Portaria em vigor na data da sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 03 de maio de 2011.

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Portaria N°463/2011

NOMEIA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73, in-
ciso IX, da Lei Orgânica Municipal e da Lei Federal nº 8.666/93;

Considerando que previsão do artigo 4º, §1º, de Decreto
Municipal nº 016/2005 decorre da prerrogativa de delegação contida
no artigo 74 da Lei Orgânica Municipal, que, sob a ótica da sistemá-
tica interpretativa, implica o poder de avocar as atribuições delega-
das;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores José Carlos Fer-
reira Monteiro, Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior, Zenaide Ba-
tista Teixeira, Sílvia Cristina Maciel Motta e Alexandra dos Santos
Paes para comporem a Comissão Permanente de Licitação da Pre-
feitura.

§1º - Ficam nomeados respectivamente, para Presidente e
Secretário da Comissão Permanente de Licitação, os servidores José
Carlos Ferreira Monteiro e Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior.

§2º - O Presidente da Comissão Permanente de Licitação,
em seus impedimentos, será substituído pelo Secretário.

§3º - A Comissão Permanente de Licitação funcionará com a
presença de, no mínimo, 03 (três) de seus membros.

Art. 2º - Quando necessário, o Presidente da Comissão Per-
manente de Licitação poderá requerer funcionário ou informações de
qualquer setor da Prefeitura.

Art. 3º - Fica assegurado ao Presidente da Comissão Per-
manente de Licitação a faculdade de convocar elementos técnicos pa-
ra assessoramento e emissão de pareceres em assuntos específicos.

Art. 4º - As decisões da Comissão Permanente de Licitação
serão homologadas pelos respectivos Secretários.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário, en-
trando esta Portaria em vigor na data da sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 03 de maio de 2011.

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1130750

Coordenadoria de
Planejamento e Gestão

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Tendo em vista o resultado da licitação, aprovo os atos praticados no
processo no 2011.034.000016-2-PR, HOMOLOGO o resultado da Con-
corrência nº 001/11, e, em conseqüência, ADJUDICO o seu objeto,
obra de Pavimentação, Urbanização e Drenagem - Bairro da Lapa e
Adjacências - Município de Campos dos Goytacazes - Bairro Legal, à
licitante vencedora CONSÓRCIO NOVA - LAPA LTDA com o valor to-
tal de R$ 33.920.000,02 (trinta e três milhões, novecentos e vinte mil
reais e dois centavos).

PUBLIQUE-SE
Em 11 de maio de 2011.

César Romero Ferreira Braga
= Secretário Municipal de Obras e Urbanismo =

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Tendo em vista parecer da Comissão Permanente de Licitações, apro-
vo os atos praticados no processo nº 2011.034.000024-5-PR, HOMO-
LOGO o resultado da Tomada de Preços nº 001/11, e, em conseqüên-
cia, ADJUDICO o seu objeto, a execução de obra de reforma da Pra-
ça de Conselheiro Josino, à licitante vencedora CONSTRUTORA
ALAS LTDA com o valor total de R$ 506.612,00 (quinhentos e seis
mil, seiscentos e doze reais).

PUBLIQUE-SE
Em 06 de maio de 2011.

César Romero Ferreira Braga
= Secretário Municipal de Obras e Urbanismo =

Id: 1130816
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